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Interessada CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
Assunto Consulta
Relator Conselheiro DOMINGOS NETO
Sessão de Julgamento 29-3-2011

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 22/2011

Ementa:  CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA.  CONSULTA. LICITAÇÃO. 

DISPENSA.  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  PARA  REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO 

PÚBLICO. É legal a contratação de empresas para realização de concurso público por dispensa se a  

situação  se  enquadrar  em uma  das  hipóteses  estabelecidas  no  artigo  24  da  Lei  de  Licitações,  

preenchendo todos os requisitos que o legislador expressamente indicou para cada situação, sendo 

indispensável a formalização de processo administrativo.

CONCURSO PÚBLICO. PAGAMENTO. DEPÓSITO DAS RECEITAS AUFERIDAS COM AS 

INSCRIÇÕES  DOS  CANDIDATOS  AO  CONCURSO  PÚBLICO  DIRETAMENTE  À 

CONTRATADA.  IMPOSSIBILIDADE. 1)  É ilegal  o  depósito  das  receitas  decorrentes das 

inscrições  dos  candidatos ao  concurso  público  diretamente  na  conta  bancária  da  empresa 

contratada, por afrontar os princípios da oportunidade, da universalidade, do orçamento bruto e da 

unidade de caixa, além de configurar omissão de receitas e violação aos princípios constitucionais 

da moralidade e eficiência, devendo o Poder Público ter o controle e prestar contas das receitas e  

despesas que irá realizar. 2) É legal a celebração de contrato de risco para contratação de 

empresa  realizadora de concurso público, devendo a Administração  Pública prever no 

edital e no contrato valor fixo ou variável, de acordo com o número de inscritos ou de  

acordo  com  as  receitas  auferidas  com  as  inscrições  dos  candidatos,  limitando  esta 

remuneração  a  um  valor  máximo  dos  serviços  prestados,  observando  as  normas 

orçamentárias e financeiras que exigem a previsão das despesas a serem pagas.

CÂMARA  MUNICIPAL.  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  REALIZAÇÃO  DE 

CONCURSO PÚBLICO. INCLUSÃO NO LIMITE. 1)  As receitas decorrentes das inscrições de 

concurso púbico realizadas pela Câmara Municipal pertencem ao Município, contabilizadas pelo 

Poder Executivo. 2) Cabe ao Poder Legislativo a despesa com a realização de concurso público para 

preenchimento de cargos dos seus quadros.  3) É possível  a realização de concurso público em 

conjunto  da  Câmara  Municipal  com a  Prefeitura.  Neste  caso,  havendo  o  rateio  das  despesas, 

somente a parcela paga pelo Legislativo integrará o limite de gastos com a Câmara Municipal.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 16.517-4/2010.
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     O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por 

unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer nº 7.719/2011 

do Ministério Público de Contas, em responder ao consulente que: é legal a contratação de empresas 

para realização de concurso público por dispensa se a situação se enquadrar em uma das hipóteses 

estabelecidas no artigo 24 da Lei de Licitações, preenchendo todos os requisitos que o legislador 

expressamente  indicou  para  cada  situação,  sendo  indispensável  a  formalização  de  processo 

administrativo. 1)  é  ilegal  o  depósito  das  receitas  decorrentes  das  inscrições  dos  candidatos  ao 

concurso público diretamente na conta bancária da empresa contratada, por afrontar os princípios da 

oportunidade,  da  universalidade,  do  orçamento  bruto  e  da  unidade  de  caixa,  além de  configurar 

omissão de receitas e violação aos princípios constitucionais da moralidade e eficiência, devendo o 

Poder Público ter o controle e prestar contas das receitas e despesas que irá realizar; e, 2) é legal a 

celebração  de  contrato  de  risco  para  contratação  de  empresa  realizadora  de  concurso  público, 

devendo a Administração Pública prever no edital e no contrato valor fixo ou variável, de acordo com 

o número de inscritos ou de acordo com as receitas  auferidas  com as inscrições  dos candidatos,  

limitando  esta  remuneração  a  um  valor  máximo  dos  serviços  prestados,  observando  as  normas 

orçamentárias  e  financeiras  que  exigem  a  previsão  das  despesas  a  serem  pagas.  1)  as  receitas 

decorrentes  das  inscrições  de  concurso  púbico  realizadas  pela  Câmara  Municipal  pertencem  ao 

Município,  contabilizadas  pelo  Poder  Executivo;  2)  cabe  ao  Poder  Legislativo  a  despesa  com a 

realização de concurso público para preenchimento de cargos dos seus quadros; e,  3) é possível  a 

realização de concurso público em conjunto da Câmara  Municipal  com a Prefeitura.  Neste caso, 

havendo o rateio das despesas, somente a parcela paga pelo Legislativo integrará o limite de gastos 

com a Câmara Municipal. Após as anotações de praxe, arquive-se os autos.    

                    Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  ANTONIO 

JOAQUIM e WALDIR JÚLIO TEIS. 

           Participaram, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro 

LUIZ  CARLOS  PEREIRA,  em substituição  ao  Conselheiro  ALENCAR SOARES,  e  o  Auditor 

Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA, em substituição ao Conselheiro HUMBERTO 

BOSAIPO, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.
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      Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador Geral 

Substituto GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 29 de março de 2011. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                      Presidente 

 CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                          Relator
  

   

 GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
               Procurador Geral Substituto

AMGF
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